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COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA No 239/CGGP, de 05 de abril  de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 02.04.2013, as férias do servidor SILVAN 

BARBOSA MOREIRA, Chefe de Coordenação Técnica Local, DAS 101.1, matrícula no 9447183, programadas para o 
período de 01.04.2013 a 30.04.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 12.04.2013 a 10.05.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 252/CGGP, de 22 de abril  de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, 

Art. 1o Cancelar as férias da servidora LILIAN BRANDT CALCAVARA, Indigenista Especializada, NS-A.II, matrícula no 
1548313, programadas para o período de 20.05.2013 a 29.05.2013, referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas 
para 01.06.2013 a 10.06.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 

Coordenadora Geral 

PORTARIA No 253/CGGP, de 22  de abril  de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias da servidora GABRIELA KELLY PACHECO DOS SANTOS, Indigenista Especializada, NS-A.I, 

matrícula no 1581522, programadas para o período de 06.05.2013 a 15.05.2013, referente ao exercício de 2013, a serem 
reprogramadas para 12.08.2013 a 21.08.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 

Coordenadora Geral 

PORTARIA No 254/CGGP, de 22  de abril de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias da servidora GINA MARIA COSTA NASCIMENTO, Agente Administrativa, NI-S-III, matrícula 

no 0695468, programadas para o período de 13.05.2013 a 27.05.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas 
para 12.08.2013 a 26.08.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 
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PORTARIA No 255/CGGP, de 22  de abril de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 17.04.2013, as férias do servidor SILVAN 

BARBOSA MOREIRA, Chefe de Coordenação Técnica Local, DAS 101.1, matrícula no 9447183, programadas para o 
período de 12.04.2013 a 10.05.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 21.04.2013 a 14.05.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 256/CGGP, de 22 de abril de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias do servidor HEBER SIQUEIRA GOMES, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula no 
1817958, programadas para o período de 02.05.2013 a 11.05.2013, referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas 
para 03.06.2013 a 12.06.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 257/CGGP, de 26 de abril de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 25.04.2013, as férias do servidor EDES NUNES, 

Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula no 0444497, programadas para o período de 22.04.2013 a 19.05.2013, 
referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 04.05.2013 a 28.05.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 258/CGGP, de 26 de abril  de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, 

Art. 1o Cancelar as férias do servidor LEONARDO LENIN COVEZZI DO VAL DOS SANTOS, Coordenador, DAS 101.3, 

matrícula no 2623497, programadas para o período de 15.05.2013 a 29.05.2013, referente ao exercício de 2012, a serem 
reprogramadas para 10.06.2013 a 24.06.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 
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PORTARIA No 259/CGGP, de 26 de abril  de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias da servidora ANA PAULA PRADO GUIMARÃES, Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula no 
1579519, programadas para o período de 06.05.2013 a 15.05.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas 
para 05.08.2013 a 14.08.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 260/CGGP, de 26  de abril  de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 23.04.2013, as férias do servidor 

EDINALDIMAR BARBOSA DA SILVA, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula no 1937407, programadas para o 
período de 22.04.2013 a 01.05.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 03.06.2013 a 11.06.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 98/CORREGEDORIA/FUNAI, de 03 de maio de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelas servidoras MARIA DE LURDES 
SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 445050, RILMA CARVALHO RODRIGUES, 
Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 172429 e ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, 
matricula SIAPE nº 0745142, lotadas respectivamente na Coordenação Regional de Maceió/AL e na Corregedoria da Funai 
em Brasília, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para dar 
continuidade ao apuratório dos atos e fatos constantes do Processo nº 08620.001534/2011-29, bem como eventuais infrações 
conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto
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PORTARIA Nº 99/CORREGEDORIA/FUNAI, de 03 de maio de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 073/CORREGEDORIA/FUNAI, de 12 de abril de 2013, publicada na Separata do 
Boletim de Serviço da FUNAI nº 07, de 12.04.2013; 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 

PORTARIA Nº 100/CORREGEDORIA/FUNAI, de 03 de maio de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância, designando para compô-la as servidoras NEIDE MARIA DA TRINDADE, 
Telefonista, matrícula SIAPE nº 1102976, e ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, matricula SIAPE nº 
0745142, ambas lotadas na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Sindicância 
para dar continuidade ao apuratório dos atos e fatos constantes do Processo nº 08620.000.345/2009-19, bem como eventuais 
infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 

PORTARIA Nº 101/CORREGEDORIA/FUNAI, de 03 de maio de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 076/CORREGEDORIA/FUNAI, de 12 de abril de 2013, publicada na Separata do 
Boletim de Serviço da FUNAI nº 07, de 12.04.2013; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 

PORTARIA Nº 102/CORREGEDORIA/FUNAI, de 03 de maio de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância composta pelos servidores AFONSO PIO LIMA FURTADO, Policial 
Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1077877, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 216/2012/DG e 
ROSÂNGELA MARIA FERREIRA MUNIZ, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0443270, lotada na 
Corregedoria da Funai/Sede, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância para dar 
continuidade ao apuratório dos atos e fatos constantes do Processo nº 08620.016459/2011-09, bem como eventuais infrações 
conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 
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PORTARIA Nº 103/CORREGEDORIA/FUNAI, de 03 de maio de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 092/CORREGEDORIA/FUNAI, de 25 de abril de 2013, publicada na Separata do 
Boletim de Serviço da FUNAI nº 06-08, de 25.04.2013; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor Substituto 

PORTARIA Nº 104/CORREGEDORIA/FUNAI, de 03 de maio de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 090/CORREGEDORIA/FUNAI, de 25 de abril de 2013, publicada na Separata do 
Boletim de Serviço da FUNAI nº 06-08, de 25.04.2013; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor  Substituto 

PORTARIA Nº 105/CORREGEDORIA/FUNAI, de 03 de maio de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância, designando para compô-la as servidoras LUZIA APARECIDA ARAUJO 
SANTOS, Agente de Portaria, matrícula SIAPE n° 1107471 e MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443194, ambas lotadas na Corregedoria/ FUNAI, para, sob a presidência da primeira, 
constituírem Comissão de Sindicância para dar continuidade ao apuratório dos atos e fatos constantes do Processo nº 
08620.000591/2010-18, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor Substituto 


